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SENADO FEDERAI. 

Commissão de Justiça e Legislação 

JIKUNIÃO EAI I!) T)K DUZKMjjRo OE IH?3 

■Presklcnriu do Sr. Ailolpho Gordn 

Aliro-se a sessão com a presença dos Sr.-. Adulphu Gordo, 
J.usobio do Andrade. Aífou-o Camargo; Marcilio de Larenla. 
Manoel Borba, Cunha Machado o ,le onynio Monteiro. 

Lida o approvadu a acta «los trabalhos anleriorc-, o s: 

l^csidento distribuo; 
Ao Sr. Eusébio de Andrade, o' projecto n. 10, dc 192IC 

considerando de utilidade publica a Escola Daclylogruphica 
liahiaua, com séde na capital do Estado da Bahia: 

— Ao Sr. Cunha Machado, as emenda- ofícre idas «ai pl. 
nario á proposição n. 97, !• 19ÍÍ3, que pror^a o prazo a qr, 
SC refere O art. Io do derreio n. 1 .(l?i, de l!».".' i ■ do imiui- 
1 inalo). 

Em seguida o Sr. Présidonlo diz que, tendo sid . adiada 
il*arn a proscrito reunião-a ciisen ■ ão do pareher «In Sr. «lan-i- 
lio'de Lacerda sobre a proposição n. 2 ií. de B.tSO, «iideim an- 
do que a estrangeira que ea«av eom brasileiro adquira des.: - 
' 'go a nacionalidade brasilei a, -alvo si fizer constar do termo 
de casamento qui" quer conservar a sua nacionalidade dc ori- 
gem^ \ao S. Ex. subiuettcr ú consideração dos -cu- pares q 
rcferitlo parecer. Desde logo S. Ex. declara eslar do pleno 
aeoôrdo com essa proposição,"c, rara justificar o seu m lo de 
wr, passa a examinai a eni ince dos principio- lo Di ito lu- 

lernaeional Privado o do nosso Direito. E1, poi.-. c •aliado ú 
•monda do digno rielator exigindo que u estrangeira casada coat 
ónsileiro sd adquira a nneionulidado brasileira si o «pie er 
e provar uni certo numero de requisitos. Quanto a- cinendaa 
do Uolalor relativas ú expedição do passaportes, s. | q,, 
opinião que devem constituir matéria do um projocld csp«vjal. 

Aberta a discussão em (orno do parecer, o Sr. Marcilio 
de Lacerda faz oonfcidornções em defesa das suas emendas o o 
ísr. Alfonso Camargo, allegaudo lra(ar-se do assumpto deli- 
cado n não' haver tempo para csludul-o dovidameulo na actual 
«ossuo legislativa, voquor o seu adiamento. 

Approvado por unanimidade cs?o requerimento do y.-, 
Alfonso Camargo, o fcjr. Cunha Machado toma a palavra paru 
Wicuftnp a rommtssão' sobre as emendas • recebidas pela pro- 
posição que prorega o prazo do art. l- da chamada lei do 
inquilinato. Diz que o assumplo, pelo terreno em que tem 
sid<i oolloV.ado, de natureza urgente, embora alguns ur-J i 
da imprensa venham affirmundo erradamente que o reíe idq 
prazo termina nu corrente uuv, quando a verdade é «poç cllc 

«•xpira em fin- de maio do corrente anuo. Examinando as 
a Iludida- emenda-, decliva S. IA. «pie ollas.eonsubslane.iam 
(• o\ idearias cujos intuitos -ão razoáveis, mas entendo quo 
mm e «rpportuno encaixal-as na proposição, porque ostamol 
mi- idtimos dias da -essão legi-lativa e não ha tempo para) 
serem cilas alteHtamente estudadas nas duas casas do Con- 
gre--o. Pen-n, finalmenle, que .-e devi' manter o slatu qao de 
oeeôrdo «'om o seu primitivo parecer, isto «, mantendo-?c uni- 
camenlc a prorogacão do supracilado prazo até 3i de dezem- 
bro d> 1071. 

o S: . Marcilio dc Lacerda sirggir-o que a- emendas jã 
, opi«•-onladas e as que o lnraui puslerioruieute sejam acceila- 

pata uniarifhi um pia jeetu especial, Aeeeitaudo es-e alvitre 
p iieiato . o Si. Presidenl" o submeti ■ a diseiissãq, «leelarando; 
orUrelanf'1 que o seu iKhito de vista e pela approvaeãd «ia-t 
emenda- ua própria proposição, por is-o que éllas visam ro- 
hihir abusos que estão a exigir rcp:e-sãu iimuodiatn. 

O - •. Eusébio di' Andrade sn manifesta de acourdo com i| 
Relator. Aehn que o projecto é de emergência e. por isso mes 
mo, nello não devem caber medido- «la imporíaneia e dvliiade/u 
da- que -ão p!'o ii-la.- nas emendas em questão, as quaes pve- 
vi-am -er estudadas com alter.eâo e vagar. () Sr. Affonso (;«• 
inargo opina que se inclua ua proposição apenas a segunda 
pai! ' da emenda dos Sr-, Ho iiardmo Monteiro e Marcilio dq 
Lacerda, onde -e diz: sempre que qs impostos de decima-', 
l nu do agua e saneamenli. forem augmontados, o locatariq 
por . onli aeto ou sem elle fieant «brigado no pagamento .<ias 
diff ■ onças a maior, além do aluguel», o Su Mandei Boihn 
se ( anuncia no senlkk» dc se opprovar na proposição tanto i( 
-egunda como a primeira parle dessa emendo, pois considera 
aceoitave| o que as-im di-põr; vl iea, enlretanlo, sujeito »í- 
di.-pti-iç.ãc- de direito commum o locata io que, -om audiên- 
cia o consenlimqnto «l" iiropríefarto, siíb-foear no todo ou em 
parte, o prédio — objecto .lo locai ãp. 

Declara o Sr. Marcilio'de lãucenln quç, diante de, lac- niCL- 
nife-iaròe-, vota pela upprovação da- emendas no eu po do 
prxijeclo. 

O Sr. Jeronymo Monteiro -e abstém de votar, allegnndo 
q ie o tará quando' o relator apiegeidac o seu parece , 

llesumiinh i votação, diz o Sr. Presidente ler p.i -aito poq 
quatro v.ito- contra .Unis u inclusão, no projecto, da segunda 
^ arfo da emenda do- Srs. Marcilio' de Lseerdn c BoinaidinU 
Monteiro; ler havido empale u re-poito da -egunda parto des.-u 
mesm emenda, porque tres Senadores enlendiam que lambem 
d.oiu -it incluída uu prupo-ição e Ires a ãpprovuvam parq 
p: «jc. lo e-p. eial; e, fiiiahuenle, ter sido ncceitu para projoelo 
especial, pelo voto de quatro Sen adore- contra dou- que n que- 
riam no C 'ppo da pr» posição, a outra dmenda subwiipta pelo 

    



(>232 Oninta-foira 20 CONGRESSO NACIONAL ' Dozombro do 1023 

•Sr. Marcilio do Lacerda, referente a contracto de arrenda- 
mento de prédios destinados á inslallação da estabelecimentos 
r Bmmcrciaes. 

O Sr. Relator communica que na so-são de amanhã, 20) 
orcscnlara o seu parecer de acoòrdo com o Vencido. 

Wada mais havendo a tratar, levanfam-se os trabalho-. 

Commissão de Finanças 

ACTA m SESSÃO UE 19 UE DEZEMBRO UE 1923 

Presidência do Sf. Bueno de Puiea 

Compareceram os Srs. João Lyra, José Eusébio, Bér- 
il ardo Monteiro, Lauro Muller, Vespucio de Abreu e Fe- 
lippo Schmidt, faltando, com causa justificada, os Srs. Al- 
fredo Ellis, Justo Chermont, Sampaio Corròa e Moniz Sodré. 

Expediente — Telegrmamas: IJo presidente da Indus- 
tria de Lami nação em S. Caetano, S. Paulo, pedindo seja 
mantida a taxa de 20 réis para ferro pudilado para laminação 
c aço doce em lingotes, de aceôrdo com o parecer; do Sr. Mi- 
nistro da Fazenda, piihlicado no Diorio Official do 11 de no- 
vembro ultimo"; da Associação Commcrcial de Pelotas, re- 
lativamente ao imposto sobre lucros commerciaes. — Offi- 
cios: do Sr. Secretario da Camara dos Deputados, commu- 
nieando que no aulographo da proposição que orça a Re- 
ocitr Geral da Republica para o futuro exercido, no artigo 
9". entre as palavras: "luz, viação", deve ser accrescentada 
a palavra "força"; do 1° lhesoureiro da Cruz Vermelha Bra- 
sileira, solicitando concessão para ser a mesma associação 
autor./ada a extrahir,.durante mais Ires ânuos, doze loterias 
por anno, isentas, como até agora, do quaesquor taxas ou 
ónus íederaes; representações do Centro dos Ctfuunerciantes 
de Botequim, Restaurantes o Mercearias, relativamente ao im- 
posto sobro lucros commerciaes o da Associação Commer- 
cial do Rio de Janeiro, enviando um artigo com referencia 
aos direitos aduaneiros que gravam os automóveis. •— Ao 
Relator da Receita, Sr. Senador Lauro Muller. 

Foram lidos, discutidos o assignados pareceres: 
Do Sr. Felippo Schmidt, sobro as emendas ao orçamento 

da Marinha, cm 2* discussão; 
Do Sr. João Luro, favoráveis ys proposições da Camara 

dos Deputados ns. 77, de 1923, autorizando o Governo a 
mandar construir, ua capital do Maranhão, um edifício para 
a sua alfandega; III, de 1923, autorizando a abertura, polo 
Ministério da Fazenda, do credito de 150:000$, supplemen- 
lar, para ajuda do custo' aos funccionarios do msemo mi- 
nistério; 112, do 1923, autorizando a abertura, polo Minis- 
tério da Fazenda, do credito supplementar do 100:000$, para 
substituições; 

Do Sr. Vespucio de Abrue, favorável á emenda da Ca- 
mara ao projecto do Senado relevando da prescripção em que 
incorreu o direito do major reformado Justiniano Fausto 
de Araujo ú contagem do tempo cm dobro; 

Do Sr. Lauro Muller, favorável á proposição da Camara 
dos Deputados n. 132, de 1923, autorizando o Governo a 
offerecer ao México um monumento de Gonçalves Dias; of- 
ferecendo emendas á proposição da Camara dos Deputados 
n. 89, de 1923, que regula a importação de adubos para a 
agricultura; 

Do Sr. Bernardo Monteiro, favorável á proposição da 
Camara dos Depuatdos n. 128, de 1923, autorizando o Governo 
a abrir, pelo Ministério do Exterior, o credito sUUDlemcnlar 

de 527 :283$860, ouro, ás verbas 6*, 7*, 8*. 11" e 13" do orça- 
mento vigente; 

Do Sr. Jimr Eusébio, offerecemlo omendà substitutiva 
da que foi offerecida ao projecto do Senado n. 11, rlf 
19 23, melhorando os vencimentos de diversos funccionarios 
da Policia Civil do Distrieto Federal. 

ORÇAMENTO DA GUERRA 
A Commissão de Finanças receberá hoje, 20, quiula- 

feira, emendas que ns Srs. Senadores queiram offerecer ao 
orçamento na Guerra, em 3" discussão. 

ORÇAMENTO DA AGRICULTURÃ 

EMENDAS OFFEREC1DA8 A COMMISSÃO DE FINANÇAS AO ORC V- 
MENTO DA AGRICULTI RA, EM,,3" DISCl SSÃO 

Onde convier: 
íiea o Presidente da Republica autorizado a conceder a 

quem maiores vantagens offerecer o direito de Construi) uma 
estrada de ferro que partindo da cidade de Jequié, no Estadc 
da Bahia, vá terminar em Caiai ingá, no E-lah de ''Una-, pa- 
sando pelas localidades seguintes: Jequié, Salobro, Jacaran- 
dá, o povoações de Aymorés e de Santa Ciara Ja Caottcoira 
cidades de S. Matheus, de Collatina e da A!;on<o Cláudio 
villas de Bua Família c de Rio Pardo até a cidade do Caraí ingá- 

§ 1." Ao concessionário serão conferidos,, pelo prazo de 3f 

auuos, o uso e gozo da estrada de ferro c ainda o privilegie 
de zona, na faixa do 2b kilometros, para ca ia lalo d > eixo dí 
linha, respeitados os direitos adquiridos de outras estradas 
do ferro. 

§ 2." O efoVenio tia União auxiliará a construcção dcs-£ 
estradar com a quantia de 15 contos de reis por kilom'ir >, pagã 
depois de inaugurado. K-.-a "quantia será reslituida ao cofre 
federal, logo que a estrada offereça renda liquida maior de ti',;- 

Art. O governo f leral interporá seus bons officios jun- 
to dos governos do cada um dos 3 Estado-, servidos por oslf 
estrada, afim de serem cedida'-" t?ráluitanwnte á União as tor- 
ras do dominío desses governos e próximas á estrada, na' 
quaes se possam fundar núcleos coloniaes. Este' serviço rk 
fundação elo núcleos será do preferencia contraclado conr e 
concessionafio da c-irada. 

Sala das sessões. 19 de dczeiubro de 1923, — Jcronuwi 
Monteiro. 

Justificação 
% 

-V emenda ora apre-rnlada, vem sal isfazer a uma noces- 
sulade premente dos babiiauteg rio sul da Bahia, norte do F-. 
pinto Santo e lesto de Minas, dando facilidade de Itan-Dori. 
a grande das plantações. 

cam 
As fertilissimas (errax do sul da Bahia, ás quaes nada fl- 
a dever as do n >rle do Espirito Santo, a serem bcm-Ueia- 

das, com o serviço de que trata a emenda, offerecetn já .unn 
vultuosa producção, capaz de compcn.-ar, em limitado tem- 
po os dispêndios que vem occasionar a constm-çã > d.'--a >•-- 
trada de ferro. 

E' que o largo território habiano vigado pelo melhora- 
mento, apresenta só de cacáu uma exportação de 94. Iãk ikkIs 
E esfa cifra se pôde considerar duplicada sê se levar -m n-i i 
os- outros generos alli cultivados. 

Aeeresce que esses algarismos, indicol actuaos da grande" 
fertilidade da-terra, serão augircnfados sensivelnienlo em 
curto prazo, se alli fôr introduzido esse grande mellmramen- 
lo, portador e fomentador das industrias, do oommereio .< do 
pi-ogresso em geral. 

E" preciso ainda salienlar a seguinte forío h^liFaalIva 
dessa emenda; e que a estrada dp que e eogifn vm-á re-eKer 
o problema de ligação do sul ao norte do Brasil 'DeMle Rio 
Grande até o Estado do Espirito Santo pode-ie fa-ilmenle 
viajar em via ferrea. Desde o Maranhão até a Bahia fazem-se 
em trem de forro as communiraçôes ,. 1 

Apenas a pequenaJntcner. ão, eutre Jequié na Bahia e 
Collalino no Kspuito Santo, é que inipedr q cohlaelo <h* 
dous extremos do paiz por caminho de ferro. 

Para colimar um objectivo tão importanío o de tamahlie 
alcance o goxerup não se deve furtar ao saerificio, tanto mais 
quanto dahi decorrem muilos outros heneficioa valiosos e Je 
alta sigmlicaçao. 

Sala das sessões, 16 rio dezembro tlc 1923. JTonu^iú 
Monteiro 
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'Accrescenle-se nndf convier: 
Os yeaciiiienLoá dos serventes io Laboralorio Uiilíar de 

Bacteriologia fioam fixados em 180$, de aecórdo mm § i». 
do art. 150, da lei n. '1.5,05, de 10 de agosto de Í922. —José 
h uscbio. 

Justificação 

Os acfnaes serventes do Laboralorio Militar de Baclerio- 
rogia acham-se incluidos dentro dos termos da lei acima ci- 

1 doyendo perceber de aecôrdo com a fabella organizada 
pela Directoria Ofral de Contabilidade da Guerra os semiin- 
(es vencimentos: ' 

Ordenado     j 35*000 
20 % a incorporar (l")   27*000 
00 % sobro os primeiros 100$000   00*000 
oO % sobre os segundos ÍOOÍOOO   31*000 

     ... 253*000 

Apezar da referida lei ter assim fixado oa vencimento5 

desses serventuários, definitivamente, o Congresso por omis- 
aao, n.to consignou no orçamento vigente a neoesiaria verba 
ficando os mesmos com a distribuição que lho foi feita re- 
duzida a: 

Ordenado       jkKOOO 
O ratificação   ir.snoo Addiclonal     S8«li5 

rr'0,3l - • • •    193*125 

A emenda apresentada A. pois, uma reparação le um di- 
relio postergado, além do mais, plenamente j slificada pt a 
«ifuaçilo actual do custeio da \ ida. — José Ehio. 

N. 07. 

SSo aproveitados, respectivamente como primeiros, se- 
gundos e terceiros offieiaes. nas vagas existentes ou que de- 
rem na Secretaria de Estado da Guerra e Directoria'< í -í al de 
Contabilidade dn Guerra, os dous primeiros, dous segundos e 
um lerceiro officineS da Directoria le Saúde da Guerra, cujo 
quadro de funceionnrios civis foi extincto por decreto nu- 
mero 15.220, de 31 de dezembro de 1921, 

Sala das sessões, de dezembro do 1923. — hiiwu Ma- 
rhodo. 

Justificação 

Os funceionnrios civis da Directoria de Sai !e da G.iorra 
cujo quadro foi oxUnclo pelo decreto n. 15.230, 31 de • - 
zembro de 1921, actualmente, em numero d" cinco, sendo: ! uís 
primeiros, dous segundos e um terceiro officia com venci- 
mentos inferiores ulé aos dos amanuenses do Exercito; q lanio 
pelo regulamento teom as graduações militar re-pecfiva- 
numtp de capitSo, l* tetvenle e 2° dllo; nao tendo quando effo- 
rlívos obtido melhores vonclmentos como seus colkuas. fun- 
ooionaiios do repartições subordinadas á directoria (Labora- 
tório Ohimico Pharnineeulico Militar o Hospital Central do 
Exorcltõ) todos com mais de 15 anu os de serviço e gozan lo to- 
dos de regalias o vantagens de que gozam os eus collegas da 
{secretaria da Guerra; não podendo pleitear augmento d^ ven- 
cimentos por isso que a situação não n'o permUto .• porquo 
estão nas condições do funccionarioa de quadro extincto; seria 
justo que, obedecendo A disposição mantida nos orçamentos 
dos yllimog annoa sobre o aproveitamenlo de «addid< s e fun- 
ceionnrios de quadros extinclos» fossem iproveilado nas vi- 
gas existentes nu nas qnn se derem na Seeretarin de Estado 
da Guerra e Contabilidade Geral da Guerra. 

() paragraphn 2* do art. 681, do decreto n. 15.230 acima 
ri lado dispõe: «Esses funocionarioa poderão ser api •veitadO5 

jms vagas quo se derem cm outros repartições do Ministério 
da Guerra. 

Os funcciongrioa civis' da Directoria de Saúde da Guer- 
ra -ibi laivo», no Ministério da Guerra, os únicos que desd - 
■1910, de quando dala o seu ultimo augmeuto de vencimentos 
não lograram obter do Congresso melhore- vnntaccns; < t.oj • 
mais do quo nunca deante du crise actual mais do quo quue-- 
quer outros sentem sérias difficuLJades. 

Saiu das ses-ôes, do dezembro de 1923. — Jriucu Ma- 
tliruio. < 

n , ■ N- 95 
Onde coin ier: 

r.,,, • . , Ao ex-contribuiute do montepio do Ministério da" 
"'f1 a,, Vidonio Mello de Lima, fica relevado o commisso em 

que jucon-eu, at 1111 de que posan continuar a coniribuir para a 
mcsuio montepio, desde a data cm que deixou de realizar oa 
1 ^pec iyos pagamentos, devendo as pensões sor opportumi-- 
mçutc dialnbuidas em beneficio dos seus herdeiros segundo 
a legislação vigente. — Olcyavio Pinto. 

Justificação 

Antonio Mello de Uma. tendo sido nomeado, por aviso dd 
Ministério da Guerra, de 10 dc abril de 1893, amanuense dá 
Escola Mipenor de Guerra, contribuiu desde esta data até 
março de 1906, quando exercia igual cargo na Escola Prepae- 

'lisos ,a 6 acltca do Realengo, para onde foi transferido eni 
. ,,„ Por aviso do Ministério da Guerra de 29 dc dezembro do 

, obteve três mezes dc licença para tratar de negocioá de seu interesse, sendo a seu pedido, dispensado logo depois; 
gio e, m março do 1906. até quando se acha pago de sua ineu4 
saudade para o montepio. 

Obteve pexsnissào, nessa oocasião, fiara continuar a pagar 
as contribuições do montepio, porém, como estivesse fóra, cn-l 
carregou um procurador para fazer o respectivo pagamento/ 
que deixou de fazel-o mensalniente por informação errónea dff 
um 1'unccionario do Tbesouro. o que motivou a perda do dt-^ ■ 
reilo de conlinuar a contribuir para o montepio. 

Deseja dispensa da prescripçao em que incorreu, de modo' 
a poder contribuir para o montepio dc ora cm doant8u 

N. 96 

Art. Aos subalternos do Corpo do Saúde do Exercito 6, 
perrnitfida a passagem para o quadro de offieiaes contadores 
çnm as mesmas vantagens que tiveram os offieiaes combaten-i 
les o interidenfos, ao serem Iransfenklos para o citado quadro, 
desde que o requeiram sessenta dias apos a exoeução da nrffií' 
sente lei 

Justificação 

, A emenda acima encerra uma medida do justiça c equi-^ da j l endq o Governo creado, o anno passado, um novo qua- 
dro de oificiaes, a que deu o nome de Contadores, determinou, 
que para a formação deilc poderiam concorrer não só os capU" 
lais, primeiros, e segundos tenentes dos ex ti netos quadros do 
infeudentes picadorcs como também os subalternos das diffe- 
rentes armas. 

Por esta disposição, os offieiaes do Exercito acima indi- 
cados poderiam se transferir para o novo quadio com grandes 
vantagens, principalmente a da promoção ao posto immediato. 
vantagem esta quo de facto auferiram lodos aquollos quo até 
bojo se transferiram para o cílado quadro. 

Sómente os otficaies do Corpo de Saúde foram exchildqji 
«lo goso de tal vantagem, justamente cllcs que, còm difficuf- 
daile, conseguem um accesso devido a serem diminutos os posg- 
tos superiores dos respectivos quadros» ao contrario do quq 
se dá com os offieiaes pertenenetes ás difforantes armas, onde» 
aunualmente, occorre regular numero do promoções. 

Por que esta injustiça? Não se pôde nlle.gar quo os offi^ 
ciaes do Corpo de Saúde não sejam capazes de desempenhar 
as funeeões de offieiaes contadores, pois, que, de accôrdo com 
0 regulamento fiara o Serviço de âaude do Exercito em tempo 
de pa/ íarf. 201, § S") o de accôrdo aipda com o Regulamento 
Administrativo para os Corpos de Tropa e, Eslabeiee.jmenf.osr 
Militares, nas onfermarias-hospilaes, por exemplo, são elles, 
médicos e pharmaceuticos, que compõem os Gonseíhòs Admi- 
mstrativ -s; quo derigem ndininistrativamqntrt as respectivas 
repartições; que são os Miosoureiros dos respectivos conselhos^ 
que fazem as cargas e descargas dos inateríaes e utonsilios uos 
livros regulamentares; que redigem, assignam as actas datí 
reuniões administrativas; que confeccionam, transcrevem, as- 
signam e visam oa balancetes das receilas e despezas; quo or- 
ganizam. assignam e publicam na edifaes do concurrcncia .pu- 
l»lica: que organizam, assignam o visam as folhas de vancwmni-. 
{■•s do pessoal do estabelecimento; quo constituem as cominis-* 
sões de abertura do oxanio: que lavram o assignam 03 termos 
regulamentares; que efiectuam o fiscalizam us .pagamento» 
■i ■ s,; ffo ppi<s,.al como lambem dos fornecedores; itllto fazem 
conferem e assignam a e^cripta do oofre; que confi^ecionam' 
assignam o visam os mappas dc recebimenfo de dinheiros o da 
cmusunio de luz: que confeccionam, assignam'c visam as de- 
monStraçõcs para recebitncnio de quanfflalivos nas Delegaeias 
1 m ae- ou Collectorias Federaes, ele. Ora. tudo isto são fun- 
cçoes de offu ial contador, as quacs, 03 offieiaes do Corpo de 
saúde desempenha msem nenhuma impugnação por parto das 
alias autoridadea administrativas como sejam as Inlendon- 
cias Divisionárias, a Intendência da Guerra o,' finalineule a 
Contabilidade da Guerra, pelo simples .uclo de', uas c n forma- 
riaí-iiospitaca, não existirem, offieiaes contadores classificados, 
cados- 
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Si, pois, não lhes falia competcncia para o dosemponlio dc 
funeções muito mais fáceis que as de medico e pharmaçeulico 
para''OS quaes mislér se fazem conhecimentos especializacios 
adquiridos em escolas superiores, e, si taes funeçoes elles ja 
desempenham como ficou acima provado, não se comprehenae 
que os officiacs do Corpo de Saúde não possam, como os de- 
mais officiaes do Exercito, se transferir para o quadro de Con- 
tadores e gosarem, assim, das vantagens que já auferiram 
aqucllcs que foram hencficiados com a dila transferencia. 

Ha a notar ainda que alguns subalternos do Corpo do 
3aude, principalmente pnarmaceuticos, foram anteriormente 
ao ofíicialato, amanuenses e inferiores do Exercito, os quaes, 
pomo é sabido, sempre desempenharam nos corpos de tropa 
as funeções de intendentes, na falta dos respectivos olTiciaos. 

iv, pois, uma medida de maxima justiça que vem esten- 
der a eertos officiaes uma vantagem que já gosaram os de- 
mais officiaes acabando, assim, com esta desigualdade que 
não coaduna com a Justiça. 

Sala das sessões, de dezembro de 1923., =— Irineu Ma- 
chado, 

N. 97, 

Ai ., Aos primeiros tenentes pharmaceuiicos do Exercito 
que forem diplomados cm medicina ipor escolas oiiioacs, 
equiparadas ou reconhecidas, è permittida a passagem, no ri - 
ferido posto, para o quadro medico nas vagas existentes pre- 

emento ou nas que se derem durante o exercício. 

Justificação 

A presente c mui d a não traz nenhum auguiento de lospcza, 
porquanto, os officiaes por ella beneficiados vão perceber no 
quadro de primeiros tenentes médicos os mesmos vencimentos 
que actualmente percebem como primeiros tenentes pliarma- 
ccutiCos. 

A emenda em questão não prejudica a ninguém, porquan- 
to o quadro de primeiros tenentes médicos, conforme se ve- 
rifica na tabellu organizada para 102 4 e approvada em 1 de 
outubro do anno corrente pelo Sr. ministro da Guerra o 
publicada no Boletim do Exercito n. 121, de 10 do mesmo 
uoz, se compõe de 151 officiaes, dos quaes existem actual- 

i, ente iómcnle 71 o que dá uma falta de 80 primeiros teiien- 
le médicos nos sei viços do Exercito no anno proximo. Ora, 
paia •. preenchiiuenlo destas 80 vagas que fendem a aumnentar 
(..ila vez mais com as reformas, promoções c taUecimentos 
que se derem nos postos superiores no anno proximo, existem 
apenas, actualm-nte, 45 segundos tenentes médicos, o que du, 
nie-in.! que fossem promovidos immediatanicnle, uni saldo qe 
yr» vagas (lo primeiros tenentes médicos, .numero esto muito 
superior ao de primeiros tenentes pharmaceufjcos que, sondo 
tiiplouiudos em mediei na se acham cm condições de so tian- 
sferirem para o quadro medica, 

.Não augmenLando, assim, a despoza publica, nao preçu- 
dicando a ninguém, a emenda apresentada tem a grande van- 
tnsrem de descongestionar o actual quadro do primeiros tenen- 
tes nliarmaceuLicos, pcrniiltindo assim a promoção aiKun.-> 
segundos tenentes, os quaes, no anno corrente tiveram apenas 
tres promoções, fado csle nue eni absoluto oao tom Iucd( 
nenhum quadro do no--o Exercito. 

Sala da? sessões, cm de dezembro de 1923,., — h inea 
ílaehudOj, 

■N., 98 

Gnrtc convier: . . , r . i m 
\rl E' o Governo autorizado a reformar todos os offt- 

c-iacs da Guarda Nacional em disponibilidade no Exercito de 
21 linha, nos postos irnmediatos, com as vantagens de honorá- 
rios, do Exercito, pagando o scllo de nova caria de patente, 
-.ela tabeliã em vigor, 

Justificação 

A ..rganlzaçao de,®* linha do Exoreild, concluída, liea- 
ram numerosos officiaes da anliga fmarda Nacional em ais- 
ponibilidado, contando entro 10 ç 30 annos de confirmação 
uc postos, ú disposição da Ilepuhlica, para as suas gra\e8 ne- 
cessidades. Muitos, nesse lapso do tempo, tiveram opportu- 
nidade de prestar os seus serviços, na medula do suas forças, 
gratuitamente. Ora, a situação om que se encontram, im- 
porta em lhes desconhecer a nação, verdadeiros direitos. Assim 
tendo em vista o accõrdam n. 19, do 11 do outubro de IJ-I. 
publicado nu Diária Offieial de 15 do referido mez e anno. 
>a?. 19.316, decisão do Supremo Tribunal Militar, nada mais 
justo do que p que se pretende na presente emendak 

Leiamos algumas considerações do dito iSecordão: «Con- 
siderando que o art. 27, do decreto h. 12.790. de 2 de janeiro 
do 1918, dispunha que o Exercito de 2' linha é conslituido 
pela Guarda .Nacional e sua reserva, regra, ainda adoptada no 
preambulo do decreto n. 13.040, de 29 de maio do 1918; >5 
repetida no decreto n. 13.197, de o de outubro do 1920 — o 
que, assim, todos os officiaes da Guarda Nacional, embora 
om disponibilidade, são de facto officiaes de 2* linha: 

Considerando que, nos próprios regulamentos militares, 
se encontra a me-mia doutrina de que a Guarda Nacional ú 
2" linha do Exercito; 

Considerando que. uma voz approvada a presente emenda, 
muito lucrará o Thesouro Nacíonnl com a fonte de renda pro- 
duzida pelas novas patentes de officiaes reformados da Guarda 
Nacional; 

O Congresso Nacional resolverá, ctttrelanlo, attendidos os 
interesses nacionaes, na sua melhor sabedoria. 

Sala das sossões, om de dezembro do 1923. — Irineu 
Machado., , 

N. 99 
* 

Onde convier: 
Fica relevada a" presoripção om que incorreu o direito tio 

alfercs-alumno, reformado, Genesco de Oliveira Castro, afim 
de que possa, perante o Poder Judiciário, propor a acção do 
que trata o art. 13, da lei n. 221, do 20 de novembro de 1891, 
e pleitear a aunullação de sua reforma, com as vantagens quo 
lhe competirem. 

dal a das sessões, .em 19 de dezembro de 1923.. — Vc-imcm 
de Abreu ^ 

Justificativa» 

1." O alfcres-alumno Genesco de OHvelrá Castro, foi re- 
formado por ter sido julgado incapaz para o serviço do E\ m - 
cito, por soffror do «Dilatação ria subetavea», conforme ronsta 
da fl. 29 verso, do livro de Actas de Inspecção de Sande, 
sessão 318, da Junta do Conselho Superior de SaiuK Orft, 
essa doença ó curavel e. como lai não conota da Ordem do 
Dia n. 91, do 25 de agosto dc 1900, que contém os nomes 
dc todas as moléstias que incapacitam para o serviço do Exer- 
cito — logo, a sua reforma foi violenta o illegal. E,'o quo 
<5 de maior importância para ju-lificar a presente emenda, a 
acta da inspecção dc saude acima citada, não foi, como do 
praxe e dc lei, 'puolicada nem cm Boletim nem em Ordem d<» 
Dia do Exercito, nem mesmo nos jornaes desta capital, do 
modo que o prejudicado não poude ter conhecimento desso 
ataque aos seus direitos para reclamar no devido tempo. 

2.° O alferes-aiuinno Genesco de Oliveira Castro, era 2* 
tenente desde 31 de dezembro de 1900, confirmado pela lei 
n. 1.618, c classificado na arma de infantaria por decreto do 
10 dc janeiro dc 1907, não podia ser reformado como alíores- 
alumno cm 10 de fevereiro, isto é, um mez o' 10 dias mal* 
tardo. Entretanto c^a aberração administrativa se faz. o a 
custa do uma gravo irregularidade que viciou o livro dc re- 
gistro dc decretos, tomo se pódc verificar á fls. 67 do livrr» 
u. 708, do Ministério da Guerra; com uma nota ú margem 
considerando D corpo do decreto como uma lista accessoria., 
Um mez ma'? tarde, isto é, á pagina 81, novamente o decroUi 
é averbado, mas ahi o nome do prejudicado <5 omittido, c por 
esse modo, subtil c automaticamenlo a sua confirmação foi 
illegalmento abafada som que, nem o batalhão onde esteva 
aggregado pudesse conhecer do facto quanto mais a victimii 
que eslava para o interior do nra^il. A fé de oflicio do 2' 
tenente Genesco d» Oliveira Castro, actualmente no Archlvo 
do Ministério da Guerra, é um documento official de gruad< 
valor para confirmar as allegaçõcs feitas, o não devo deixai 
dc ser examinado a hem da justiça e da verdade, 

3.° Ainda mesmo quo o processo dc reforma tivesso Sidd 
regular, o paciente não poderia ser reformado no posto dfií 
quo fui, por falta dc lei que autorizasse tal acto. 

^tuilc do exposto vé-sc quo não se trata do um casif 
vulgar de prescripçno, tlr-;scõ em que o interessado pódo, cofij 
propriedade, ser inculpado <Ie incúria, nu oeurixo. No pro- 
eenlo caso ha uma victima ferida em seus direitos de modtf 
extranhameiUo subtil para que pudesse.protestar, opportuna» 
mente contra n esbulho já citado. 

Ha uma Injusilça a reparar, simples c clara, registrada 
em documentos officiaes. 

8ala das sessões, om 10 do dezembro do 1923., — Vetpueidf 
de Abreu* 

N*. 78 

Onde conxiei*, accrescenlo-se o seguinte: 
Art. O» officiaes ilo Corpo do Saude do Exercito c da 

Armada, reformado? aló 31 de dezembro dc 1922, gosarão da^ 


